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Notícia do CNJ 
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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foram disponibilizados os “links” - “Empresas Aéreas 
– Acidente”, “Responsabilidade Civil do Estado – Amputação de 
Membro”, no tema Consumidor/Responsabilidade Civil e “Registro 
Civil – Alteração”, em Temas Diversos, no caminho Seleção de 
Pesquisa Jurídica, no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do 
estado do Rio de Janeiro.  
 
Fonte: Serviço de Estruturação do Conhecimento (SEESC)         

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 

A Segunda 
Turma, em voto 
relatado pelo 
ministro Gilmar 
Mendes, deu 
provimento a 
recurso da União 
(AI 754802) para 
negar a ordem em 

mandado de segurança impetrado por procuradores federais que 
buscavam a promoção à primeira categoria da carreira após dois anos 
de ingresso, contrariando parecer da Advocacia Geral da União. 

2ª Turma reafirma entendimento de que prazo para estabilidade e 
estágio probatório é comum 
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De acordo com o ministro Gilmar Mendes, em julgamento ocorrido no 
ano passado (STA 269), o Plenário do STF firmou entendimento no 
sentido de que os institutos da estabilidade e do estágio probatório 
são necessariamente vinculados, aplicando-se a eles o prazo comum 
de três anos. Esta decisão levou a União a apresentar embargos de 
declaração, com pedido de efeitos infringentes, para reformar decisão 
da Segunda Turma que negou seguimento ao recurso. 
 
Na sessão desta terça-feira (7), os embargos de declaração da União 
foram acolhidos com os efeitos infringentes pretendidos. “Dessa 
forma, o entendimento atualmente pacificado por esta Corte é no 
sentido de que os institutos da estabilidade e do estágio probatório 
são vinculados, sendo de três anos o prazo para ambos. Ademais, o 
próprio Superior Tribunal de Justiça já se curvou a esse 
entendimento”, ressaltou o ministro Gilmar Mendes. 
 
Processo: AI. 754802 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

No STJ, a ministra Nancy Andrighi afirmou que a regra de que, nos 
contratos, o mero inadimplemento das obrigações não dá causa a 

Recusa injusta de cobertura por plano de saúde gera dano moral 
e deve ser indenizada  
 
A recusa injusta de cobertura por plano de saúde gera dano moral. 
Para o Superior Tribunal de Justiça, a prática agrava a situação de 
aflição psicológica e de angústia do segurado, que já se encontra em 
condição de dor, de abalo psicológico e com a saúde debilitada. A 
decisão da Terceira Turma condena a Bradesco Saúde e Assistência 
S/A a ressarcir segurada em R$ 15 mil.  
 

A paciente era segurada da empresa há quase 20 anos. 
Diagnosticada com câncer, recebeu indicação médica de que a 
cirurgia seria o único tratamento viável. Ao ser internada, em vias de 
ser operada, foi informada que o plano não cobriria a prótese, por falta 
de previsão contratual.  
 

Para receber o tratamento, a segurada viu-se obrigada a emitir 
cheque-caução sem provisão de fundos, e buscar o Judiciário logo em 
seguida para obrigar que a Bradesco Saúde arcasse com os custos do 
material, evitando que seu nome fosse lançado em cadastros de 
inadimplentes.  
 
A Justiça do Rio Grande do Sul garantiu o reembolso das despesas 
com a prótese, no valor de R$ 32 mil, mas negou indenização por 
danos morais. Para o Tribunal gaúcho, o caso dizia respeito a “mero 
dissabor ou mero desacerto contratual, não podendo ser entendido 
como dano moral, eis que não violado seus direitos de personalidade.” 
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danos morais deve ser excepcionada quando as circunstâncias 
indicam consequências bastante sérias como resultado do ato.  
 

“A jurisprudência do STJ vem reconhecendo o direito ao 
ressarcimento dos danos morais advindos da injusta recusa de 
cobertura securitária”, explicou a relatora. “O diagnóstico positivo do 
câncer certamente trouxe forte comoção à recorrente. Porém, talvez 
pior do que isso, tenha sido ser confortada pela notícia quanto à 
existência de um tratamento para, em seguida, ser tomada de 
surpresa por uma ressalva do próprio plano de saúde – que naquele 
momento deveria transmitir segurança e tranquilidade ao associado – 
que impedia a sua realização, gerando uma situação de indefinição 
que perdurou até depois da cirurgia”, completou a ministra.  
 

“Maior tormento que a dor da doença é o martírio de ser privado da 
sua cura”, acrescentou.  
 
Processo: REsp.1190880 
Leia mais... 
 

No STJ, o ministro Napoleão Maia entendeu correto o entendimento 
do TJMG. “Na hipótese, conforme constata-se dos autos, as 

Circunstâncias desfavoráveis permitem regime fechado para 
pena inferior a seis anos  
 

O regime inicial de cumprimento de pena fixada em cinco anos e oito 
meses pode ser o fechado, se as circunstâncias judiciais forem 
desfavoráveis ao condenado. A decisão, da Quinta Turma, negou 
habeas corpus ao autor de uma tentativa de homicídio que já tinha 
duas condenações anteriores por porte ilegal de arma de fogo e 
resistência.  
 
A defesa do réu alegava que ele seria primário e as circunstâncias 
seriam favoráveis a ele. Por isso, teria direito ao regime semiaberto 
desde o início da execução da pena. Mas o ministro Napoleão Maia 
Filho discordou.  
 
Para o relator, as instâncias ordinárias fundamentaram de forma 
suficiente a aplicação do regime mais gravoso. Segundo a sentença, o 
condenado era advogado e, após perder uma disputa judicial, efetuou 
três disparos contra o advogado da outra parte.  
 
Para o juiz, as circunstâncias do crime foram graves na medida em 
que “não era de se esperar a atitude violenta do réu, colhendo a vítima 
de surpresa ante a discussão de um direito em litígio, já que o bom 
senso e o manejo das leis são as armas do bom profissional do 
Direito”.  
 
Diante da narrativa da sentença e de recurso do Ministério Público 
mineiro, o Tribunal de Justiça local entendeu necessária a fixação do 
regime inicial fechado, para atender à finalidade da pena como 
resposta ao nível de reprovação da conduta criminosa do réu.  
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circunstâncias judiciais desfavoráveis (culpabilidade elevada, 
circunstâncias do crime e maus antecedentes), são suficientes para, 
apesar da pena de 5 anos de reclusão, fixar-se o regime inicial 
fechado”, concluiu o relator.  
 

Processo: REsp.193146 
Leia mais... 
 
Estado de destino não pode, por decreto estadual, limitar 
creditamento do ICMS ao valor pago na origem  
 
Se um estado considera indevido benefício fiscal concedido por outro 
ente da federação, deve procurar a via jurídica pela ação direta de 
inconstitucionalidade (ADIn), em vez de glosar o benefício com base 
em decreto estadual. O entendimento é do ministro Castro Meira, em 
recurso da Novo Mundo Móveis e Utilidades Ltda. contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso. A Segunda Turma acompanhou, 
por maioria, o ministro relator.  
 
A empresa impetrou mandado de segurança contra ato do Secretário 
de Fazenda do Mato Grosso. Com base no Decreto Estadual n. 
4.504/2004, o fisco mato grossense limitou o creditamento do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) concedido pelo 
estado de Goiás. O pedido para afastar a exigência foi negado pelo 
TJMT.  
 

No voto, o ministro Castro Meira observou que a discussão é sobre a 
possibilidade do estado-destino obstar diretamente o crédito, autuando 
o contribuinte que agiu de acordo com a legislação do outro ente 
federativo.  
 

O relator observou que o artigo 155 da Constituição Federal 
determinou que o ICMS não será cumulativo, devendo ser 
compensado o que for “devido” em cada operação com o montante 
“cobrado” nas anteriores pelo mesmo ou outro estado. A mesma 
disposição consta do artigo 19 da LC n. 87/96. “Segundo a orientação 
majoritária, a expressão ‘imposto devido’ ou ‘montante cobrado’ não 
deve ser confundido com ‘imposto efetivamente recolhido’”, 
esclareceu. Para o ministro Castro Meira, basta que o imposto incida 
na etapa anterior, ainda que não efetivamente recolhido, para que 
surja direito ao crédito na etapa seguinte.  
 

No caso, houve a incidência do imposto na etapa anterior, mas não 
houve integral recolhimento por força de um crédito presumido 
concedido pelo estado de origem ao vendedor.  
 
Processo: RMS.31714 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
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TJRJ divulga lista das empresas mais acionadas em maio  
 

A Comissão Estadual dos Juizados 
Especiais do Tribunal de Justiça do Rio 
divulgou a relação dos 30 fornecedores de 
produtos e serviços com maior número de 
ações no mês de maio. A Oi ficou em 
primeiro lugar, com um total de 3.495 
processos novos. O banco Santander 
Banespa pulou para o 2º lugar, com 2.318, 

trocando de posição com a Light, que passou para 3º, com 2.010. As 
30 empresas foram responsáveis pela entrada, em maio, de 30.539 
ações nos Juizados Especiais. Por setor, os bancos lideram as 
queixas, com 11.314 processos movidos contra 12 instituições. A 
telefonia vem logo depois, com 9.582; seguida pelo comércio (4.490), 
energia, água e esgoto (4.182), TV por assinatura (649) e planos de 
saúde (322). 
A listagem completa pode ser conferida no site www.tjrj.jus.br, no 
caminho Consulta - Juizados Especiais - Empresas mais acionadas. 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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